




















































	24 – quarta-feira, 27 de Setembro de 2017	D iário do Executivo	M inas Gerais - Caderno 1
referente ao 3º qq. em complementação e 2(dois) meses referentes ao 4º qq. 
a contar de 01/10/2017, restando-lhe um saldo de 10 meses.
MASP.851.890-4, Fred Marlus Danezzi, 01 (um) mês referente ao 3ºqq. a 
contar de 01/10/2017, restando-lhe um saldo de 09 meses.
MASP.904.333-2, Luiza Marilac Araújo, 01 (um) mês referente ao 3ºqq. a 
contar de 27/09/2017, restando-lhe um saldo de 13 meses.
MASP.906.948-5, Margarida Aparecida Albano Fernandes, 01 (um) mês 
referente ao 4ºqq. a contar de 04/01/2018, restando-lhe um saldo de 14 
meses.
MASP.1.048.228-9, Roberto Carlos Alves, 02 (dois) meses referentes ao 3º 
qq., sendo: 01 (um) mês a contar de 01/09/2017 e 01 (um) mês a contar de 
01/11/2017, restando-lhe um saldo de 01 mês.
MASP.1.083.142-8, Vinícius Marcus de Almeida Rocha,01 (um) mês refe-
rente ao 1º qq. a contar de 05/01/2018, restando-lhe um saldo de 05 meses.
MASP.1.188.152-1, Ariana Ribeiro Oliveira e Silva, 01 (um) mês referente 
ao 1º qq. a contar de 19/02/2018, restando-lhe um saldo de 01 mês.
MASP.1.242.124-4, Marcos de Castro Guimarães Júnior, 02 (dois) meses 
referentes ao 1º qq. em complementação a contar de 02/10/2017.
MASP.1.256.720-2, Hugo Dias Fingolo, 01 (um) mês referente ao 1º qq. a 
contar de 24/01/2018, restando-lhe um saldo de 02 meses.

Férias Prêmio – Concessão - Retificação
Motivo: Publicação incorreta da data de concessão de férias prêmio.
MASP.294.444-5, Wanderlindo Francisco dos Santos
Retificação do MG de 11/08/1999
Onde se lê: ... 1º qq. adquiridos em 14/12/1994...
Leia-se: ... 1º qq. adquiridos em 12/06/1991...
Retificação do MG de 06/10/2012
Onde se lê: ... 4º qq. adquiridos em 11/06/2006...
Leia-se: ... 4º qq. adquiridos em 13/06/2006...
Retificação do MG de 06/10/2012
Onde se lê: ... 5º qq. adquiridos em 08/04/2012...
Leia-se: ... 5º qq. adquiridos em 11/04/2012...
Motivo: Correções dos quinquênios de férias-prêmio tendo em vista faltas 
não consideradas nas publicações originais.
MASP.341.242-6, Fábio Gonçalves Brandão
Retificação do MG de 02/08/2003
Onde se lê: ... 2º qq. adquirido em 08/12/2000...
Leia-se: ... 2º qq. adquirido em 13/12/2000…
Retificação do MG de 25/02/2015
Onde se lê: ... 2º qq. adquirido em 07/12/2005...
Leia-se: ... 2º qq. adquirido em 12/12/2005…
Retificação do MG de 25/02/2015
Onde se lê: ... 3º qq. adquirido em 06/12/2010...
Leia-se: ... 3º qq. adquirido em 11/12/2010…
Motivo: Publicação original incorreta devido ao cômputo indevido de 
Licença de Tratamento de Saúde
MASP.342.152-6, Wellington Luiz Silva Gonçalves
Retificação do MG de 28/04/2007
Onde se lê: ... 2º qq. adquirido em 19/11/2001…
Leia-se: ... 2º qq. adquirido em 05/09/2001...
Retificação do MG de 27/06/2014
Onde se lê: ... 3º qq. adquirido em 14/03/2007...
Leia-se: ... 3º qq. adquirido em 04/11/2006...
Retificação do MG de 27/06/2014
Onde se lê: ... 4º qq. adquirido em 04/07/2012...
Leia-se: ... 4º qq. adquirido em 21/04/2012...
Motivo: Publicação incorreta da data de concessão de férias prêmio.
MASP.349.058-8, José Lucas da Cunha Neto
Retificação do MG de 15/07/2003
Onde se lê: ... 2º qq. adquiridos em 16/09/2002...
Leia-se: ... 2º qq. adquiridos em 20/03/2002...
Retificação do MG de 25/02/2015
Onde se lê: ... 3º qq. adquiridos em 15/09/2007....
Leia-se: ... 3º qq. adquiridos em 19/03/2007....
Retificação do MG de 25/02/2015
Onde se lê: ...4º qq. adquiridos em 13/09/2012....
Leia-se: ... 4º qq. adquiridos em 17/03/2012....
Motivo: Correções dos quinquênios de férias-prêmio tendo em vista faltas 
não consideradas nas publicações originais.
MASP.349.121-4, Silvio Eduardo Cotta
Retificação do MG de 12/06/2003
Onde se lê: ... 2º qq. adquirido em 20/03/2002...
Leia-se: ... 2º qq. adquirido em 07/04/2002…
Motivo: Correções dos quinquênios de férias-prêmio tendo em vista faltas 
e licenças para tratamento de saúde calculadas incorretamente nas publi-
cações originais.
MASP.349.182-9, Aloísio Januário Alves
Retificação do MG de 14/11/2000
Onde se lê: ... 1º qq. adquirido em 30/03/1997...
Leia-se: ... 1º qq. adquirido em 28/03/1997…
Retificação do MG de 12/06/2003
Onde se lê: ... 2º qq. adquirido em 22/04/2002...
Leia-se: ... 2º qq. adquirido em 29/03/2002…
Retificação do MG de 25/03/2007
Onde se lê: ... 3º qq. adquirido em 19/08/2007...
Leia-se: ... 3º qq. adquirido em 05/06/2007…
Retificação do MG de 25/03/2017
Onde se lê: ... 4º qq. adquirido em 17/08/2012...
Leia-se: ... 4º qq. adquirido em 03/07/2012…
Motivo: Publicação original incorreta devido à falta não computada.
MASP.905.093-1, Ana Lúcia Ferrari
Retificação do MG de 22/09/2001
Onde se lê: ... 2º qq. adquiridos em 05/07/2000...
Leia-se: ... 2º qq. adquiridos em 06/07/2000...
Retificação do MG de 20/06/2008
Onde se lê: ... 3º qq. adquiridos em 24/06/2007...
Leia-se: ... 3º qq. adquiridos em 26/06/2007...
Retificação do MG de 07/10/2014
Onde se lê: ... 4º qq. adquiridos em 26/06/2012...
Leia-se: ... 4º qq. adquiridos em 30/06/2012...
Motivo: Publicação incorreta.
MASP.1.060.814-9, Denise Souza Cruz dos Santos
Retificação do MG de 16/04/2008
Onde se lê: ... 1º qq. adquirido em 15/04/2007...
Leia-se: ... 1º qq. adquirido em 10/04/2007…
Motivo: Publicação incorreta tendo em vista pena de suspensão não 
considerada.
MASP.1.060.824-8, Ricardo Rodrigues Silva
Retificação do MG de 15/05/2007
Onde se lê: ... 1º qq. adquirido em 10/04/2007...
Leia-se: ... 1º qq. adquirido em 11/04/2007…
Motivo: Publicação incorreta.
MASP.1.060.833-9, Marcel Junqueira Neves
Retificação do MG de 03/10/2008
Onde se lê: ... 1º qq. adquirido em 10/07/2007...
Leia-se: ... 1º qq. adquirido em 10/04/2007…
Motivo: Publicação incorreta tendo em vista o acúmulo de ACADEPOL 
e PMMG.
MASP.1.174.159-2, Leonardo Machado
Retificação do MG de 16/05/2017
Onde se lê: ... 2º qq. adquirido em 10/05/2012...
Leia-se: ... 2º qq. adquirido em 27/08/2012…
Onde se lê: ... 3º qq. adquirido em 09/05/2017...
Leia-se: ... 3º qq. adquirido em 26/08/2017…

Férias-prêmio - Afastamento - Cancelamento
Motivo: Conforme requisitado no ofício PCM/COOD-ICMG nº 3131/2017
MASP. 349.973-8 Marco Aurélio Pereira
Ficam canceladas as férias-prêmio publicadas no MG de 02/08/2017 a par-
tir de 08/10/2017.

Marcelo Augusto Couto
Delegado Geral de Polícia

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

Letícia Baptista Gamboge Reis
Delegada Geral de Polícia

Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

Processo Administrativo nº 055/2017
A Delegada de Polícia Elisa Moreira Caetano Ribeiro de Lima confirma a 
pretensão estatal. Desta forma, seja o servidor A.R.C., MASP 293.949-4 
notificado a restituir ao erário as verbas recebidas indevidamente, conforme 
termo de compromisso firmado nesta Diretoria.
Belo Horizonte, 25 de setembro de 2017.
Elisa Moreira Caetano Ribeiro de Lima

Delegada de Polícia
Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal

Processo Administrativo nº 073/2017
A Delegada de Polícia Elisa Moreira Caetano Ribeiro de Lima confirma a 
pretensão estatal. Desta forma, seja a servidora M.D.A.R., MASP 293.949-4 
notificada a restituir ao erário as verbas recebidas indevidamente, conforme 
apurado no citado Processo Administrativo.
Belo Horizonte, 25 de setembro de 2017.

Elisa Moreira Caetano Ribeiro de Lima
Delegada de Polícia

Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal

Processo Administrativo nº 046/2017
A Delegada de Polícia Elisa Moreira Caetano Ribeiro de Lima confirma a 
pretensão estatal. Desta forma, seja a servidora A.M.V.M., Masp 293.952-8 
notificada a restituir ao erário as verbas recebidas indevidamente, conforme 
apurado no citado Processo Administrativo.
Belo Horizonte, 25 de setembro de 2017.

Elisa Moreira Caetano Ribeiro de Lima
Delegada de Polícia

Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal
25 1012117 - 1

Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado 
de Minas Gerais

Comandante-Geral: Cel Cláudio Roberto de Souza

Expediente
 – CG – Extrato Protocolo de Intenções. Partes: CBMMG e o Pref. 
de Tiradentes. Objeto: estabelecimento de intenções do CBMMG e do 
Município de Tiradentes/MG, em firmar um Instrumento Público espe-
cífico com vistas à execução pelo CBMMG dos Serviços de Prevenção e 
de Combate a Incêndio, Busca e Salvamento, Resgate e Defesa Civil no 
Município Tiradentes, impondo assim condições para que o CBMMG 
preste serviços de qualidade na região, mediante a construção da sede 
provisória de uma Fração BM em categoria de Posto Avançado BM a 
cargo do Município. Após a instalação do Posto Avançado o município 
se compromete a no prazo de 24 meses, construir as novas instalações 
conforme padrão da corporação. Vigência: 18/09/2017 à 17/09/2018. 
Tiradentes/MG, 18/09/2017. Cláudio Roberto de Souza, Cel BM, CG e 
José Antônio do Nascimento, Pref. Municipal de Tiradentes.
– CG – Extrato Protocolo de Intenções. Partes: CBMMG e o Pref. de 
Santos Dumont. Objeto: estabelecimento de intenções do CBMMG 
e do Município de Santos Dumont/MG, em firmar um Instrumento 
Público específico com vistas à execução pelo CBMMG dos Serviços 
de Prevenção e de Combate a Incêndio, Busca e Salvamento, Resgate e 
Defesa Civil no Município Santos Dumont, impondo assim condições 
para que o CBMMG preste serviços de qualidade na região, mediante 
a construção da sede provisória de uma Fração BM em categoria de 
Posto Avançado BM a cargo do Município. Após a instalação do Posto 
Avançado o município se compromete a no prazo de 24 meses, cons-
truir as novas instalações conforme padrão da corporação. Vigência: 
18/09/2017 à 17/09/2018. Santos Dumont/MG, 18/09/2017. Cláudio 
Roberto de Souza, Cel BM, CG e Carlos Alberto de Azevedo, Pref. 
Municipal de Santos Dumont.

26 1012598 - 1

Controladoria-
Geral do Estado

Controlador-Geral: Eduardo Martins de Lima

Expediente
DESPACHO

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
que lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art. 7º, § 2º, 
da Lei nº 13.994/2001, e do art. 44 do Decreto n° 45.902/2012, tendo 
em vista o Processo Administrativo Punitivo nº 022/2016, oriundo da 
Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, DETERMINA, 
com fundamento no artigo 45, inciso IV, do supracitado Decreto, A 
INSCRIÇÃO DAS EMPRESASAAW TELECOMUNICAÇÕES 
E ELETRICIDADE LTDA., CNPJ Nº 07.264.386/0001-98, e AAZ 
TELECOMUNICAÇÕES E CONSULTORIA LTDA.,CNPJ nº 
18.631.845/0001-40,NO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPE-
DIDOS DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTADUAL - CAFIMP,ambas pelo prazo de 03 (três) anos, 
contado a partir de 09/08/2017.
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, Belo Horizonte, 26 de 
setembro de 2017.

Eduardo Martins de Lima
Controlador-Geral do Estado
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Editais e Avisos
Companhia de Desenvolvimento 

Econômico de Minas Gerais
Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico nº 71/2017. Critério de Julgamento: Menor Preço. Pro-
cesso Interno n° 325/17. Base Legal: Lei n° 13.303/2016. Objeto: Contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviços de Apólice de Seguro 
contra incêndio e riscos diversos na modalidade Riscos Nomeados. Data da 
sessão pública: 09/10/2017, às 09:00 horas, no site www.compras.mg.gov.
br. Edital na íntegra disponível em: www.compras.mg.gov.br; www.code-
mig.com.br; ou na sede da CODEMIG, à Rua Manaus, 467, Santa Efigê-
nia, Belo Horizonte/MG, de segunda a sexta-feira, das 9 às 12 e de 14 às 
17 horas.
Belo Horizonte 25 de setembro de 2017.
Núcleo de Licitações – NUCLI.

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO
Tomada de Preço: 11/2017- PROCESSO INTERNO: 184/17
Tipo: Técnica e Preço
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA ESPE-
CIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS AMBIENTAIS, REFERENTES AO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL DA UNIDADE INDUSTRIAL DE ARCOS
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CODEMIG, no uso 
de suas atribuições legais, decide conhecer dos recursos interpostos para, 
no mérito, julgar IMPROCEDENTE o recurso da licitante CONSOMINAS 
ENGENHARIA LTDA; e PROCEDENTES os recursos interpostos pelas 
licitantes CARMO & DELGADO – GEÓLOGOS CONSULTORES LTDA 
E DETZEL CONSULTORES ASSOCIADOS S/A - EPP pelas razões expli-
citadas na Ata de Julgamento constante do Processo Interno, tornando-se 
imperiosa a RETIFICAÇÃO da Ata de Julgamento da Habilitação, datada 
de 29.08.17 e publicada em 30.08.17, para constar os seguintes termos, 
QUE PASSAM A PREVALECER:
LICITANTES HABILITADAS
Carmo & Delgado – Geólogos Consultores Ltda
Consominas Engenharia Ltda;
Consórcio entre Brasilencorp – Engenharia, Meio Ambiente e Gestão Cor-
porativa Ltda e Sustentare – Consultores Associados Ltda.
Detzel Consultores Associados S/A-EPP
Limiar Consultoria e Projetos Ltda;
Os autos do processo encontram-se com vista franqueada pelo prazo legal 
para interposição de recurso administrativo, de cinco dias úteis.
Belo Horizonte, 26 de setembro de 2017.
Comissão Permanente de Licitação

Resultado de julgamento de propostas de preços em processo licitatório
TOMADA DE PREÇOS: 15/2017 - PROCESSO INTERNO: 295/2017
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
Objeto: contratação dos projetos executivos de arquitetura e
engenharia necessários às obras de construção do Edifício Cineminas, no 
município de Patrocínio - MG.
A Comissão Permanente de Licitação procedeu à análise da conformidade e 
dos valores apresentados na proposta de preços da única licitante habilitada 
e declarou a licitante CIVITAS ARQUITETURA EIRELI - ME vencedora 
do certame, com proposta no valor global de R$139.500,00 (cento e trinta e 
nove mil e quinhentos reais).

Os autos do processo encontram-se com vista franqueada pelo prazo legal 
para interposição de recurso administrativo, de cinco dias úteis.
Belo Horizonte, 26 de setembro de de 2017.
Comissão Permanente de Licitação
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Extrato do Contrato n.º 5212 – DOMANI EDITORA LTDA ME X CODE-
MIG – Objeto: Patrocínio ao evento MODOS E MODAS EM BH; Vigên-
cia: Até 30/12/17, a partir da data de assinatura; Valor total: R$ 40.000,00; 
Assinado em 18/09/2017.

Extrato do Contrato n.º 5213 – ASSOCIAÇÃO MOVE CULTURA X 
CODEMIG – Objeto: Patrocínio ao evento SEMANA DA ECONOMIA 
CRIATIVA DE CONTAGEM; Vigência: 6 (seis) meses, a partir da data de 
publicação; Valor total: R$ 8.000,00; Assinado em 13/09/2017.

Extrato do Contrato n.º 5214 – ATÔMICA ARTES LTDA ME X CODE-
MIG – Objeto: Patrocínio ao evento FID FÓRUM INTERNACIONAL DE 
DANÇA 22 ANOS; Vigência: 6 (seis) meses, a partir da data de publicação; 
Valor total: R$ 6.000,00; Assinado em 18/09/2017.

Extrato do Contrato n.º 5215 – MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE X 
CODEMIG – Objeto: Cessão de espaços, dependências e instalações da 
Sala de Concertos Minas Gerais, integrante do Centro de Cultura Itamar 
Franco; Vigência: 25/09/17; Valor total: R$ 49.500,00 para fins de registro; 
Assinado em 01/09/2017.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 4955. Processo Interno n° 
205/17. Contratado: CONSTRUTORA M.H.M LTDA EPP, CNPJ n° 
00.594.381/0001-84. Objeto: Decréscimo de itens correspondentes a R$ 
1.095,75 do objeto do contrato. Base Legal: Lei 8.666/93. Data da Assi-
natura: 18/09/17.

6 cm -26 1012632 - 1

Companhia Mineradora do 
Pirocloro de Araxá
COMPANHIA MINERADORA DO 

PIROCLORO DE ARAXÁ – COMIPA
CNPJ Nº 17.806.779/0001-30
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores Acionistas da Companhia Mineradora do 
Pirocloro de Araxá - COMIPA, a se reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária, que será realizada na sede da sociedade, na Avenida Tancredo 
Neves, nº 30, Bloco A, Vila Silvéria, em Araxá/MG no dia 06 (seis) de outu-
bro de 2017, às 15:00 (quinze) horas, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia:
a) Eleição de membros da Diretoria
b) Outros assuntos de interesse da Sociedade

Araxá, 26 de setembro de 2017
Marco Antônio Soares da Cunha Castello Branco

Diretor Presidente
4 cm -26 1012341 - 1

Gabinete Militar do Governador
Resumo da Ata de Registro de Preços nº 06/2017, originária do Pregão Ele-
trônico para Registro de Preços - Planejamento nº 194/2017 – GMG. O 
Ten Cel PM Subchefe do Gabinete Militar do Governador torna público 
que registrou os preços para a aquisição de 303 (trezentos e três) cami-
nhões pipa, a fim de atender os municípios afetados pelos desastres da 
seca ou estiagem. Partes: GMG e a Empresa: Deva Veículos Ltda. Lote 01, 
R$241.835,00. Vigência: 12 (doze) meses a partir da sua publicação. A ínte-
gra da ARP encontra-se a disposição dos interessados no sítio: www.com-
pras.mg.gov.br. Assinatura: 13/09/2017. Signatários Ten Cel PM Juliano 
Cançado Dias e Vitorio Medioli.

3 cm -26 1012269 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Homologação

Pregão Eletrônico Nº 40/2017
Objeto: Projetores multimídia, TV’S Led e Máquinas fotográficas digital. O 
Presidente da EPAMIG, no uso de suas atribuições, homologa o resultado 
do processo licitatório 3051002000081/2017 com os seguintes resultados: 
Lote 1 e 2: Fracassados; Lote 3: empresa vencedora – Arenna Informática 
Ltda-ME no valor de R$4.136,25; Ratificado em 26/09/2017.

2 cm -26 1012514 - 1

Instituto Mineiro de Agropecuária
O Estado de Minas Gerais, por intermédio do Centro de Serviços Compar-
tilhados - CSC, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, reali-
zará a licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº 1501561.000018/2017 Tipo: 
menor preço. Objeto: aquisição de equipamentos para laboratórios Split, 
Forno micro-ondas, Liquidificador e Freezer. A sessão do pregão ocorrerá 
no dia 11/10/2017, às 10h, no site www.compras.mg.gov.br. Mais informa-
ções: wildes.ozorio@planejamento.mg.gov.br. Pregoeiro: Wildes Geraldo 
Gonçalves Ozorio
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 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº255/2017. Partes: IMA e Pre-
feitura Municipal de FRANCISCO BADARÓ. Objeto: ACT para implan-
tação de escritório para atendimento à comunidade. Prazo:60 meses da data 
de sua assinatura em 22 -09-2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº254/2017. Partes: IMA e Pre-
feitura Municipal de BERILO. Objeto: ACT para implantação escritório 
para atendimento à comunidade. Prazo:60 meses da data de sua assinatura 
em 22 -09-2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº251/2017. Partes: IMA e Pre-
feitura Municipal de ROSÁRIO DE LIMEIRA. Objeto: ACT para implan-
tação Posto para atendimento à comunidade. Prazo:48 meses da data de sua 
assinatura em 22 -09-2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº253/2017. Partes: IMA e Pre-
feitura Municipal de CONCEIÇÃO DA BARRA DE MINAS. Objeto: ACT 
para implantação Posto para atendimento à comunidade. Prazo:36 meses da 
data de sua assinatura em 22 -09-2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº095/2017. Partes: SINDI-
CATO RURAL DOS PRODUTORES RURAIS DE RIO POMBA .Objeto: 
ACT implantação do Escritório Seccional para atendimento à comunidade. 
Prazo: 48 meses da data de sua assinatura em 22-09-2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº206/2017. Partes: IMA e Pre-
feitura Municipal de VARGINHA.Objeto:Implantação da Coordenadoria 
Regional. Prazo:48 meses a partir de sua assinatura em 22-09-2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº247/2017.Partes:IMA e Pre-
feitura Municipal de JEQUIRI.Objeto:Implantação de um escritório para 
atendimento à comunidade. Prazo:48 meses a partir de sua assinatura em 
22-09-2017.
 Extrato do Termo de Cessão de Uso nº114C/2017.Partes: IMA e Prefeitura 
Municipal de BOA ESPERANÇA.Objeto:Cessão do veículo, placa HMH 
1482, destinado à complementação das atividades do IMA em atendimento 
ao produtor rural.Prazo:24 meses assinatura em 22.09.2017.
 Extrato do Termo de Cessão de Uso nº115C/2017.Partes: IMA e Prefeitura 
Municipal de CORINTO. Objeto:Cessão do veículo, placa HMH 1429, des-
tinado à complementação das atividades do IMA em atendimento ao produ-
tor rural.Prazo36 meses a partir da assinatura em 22.09.2017. 
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Secretaria de Estado de Cidades 
e de Integração Regional

Extrato do Contrato de Nº 9140111/2017. Partes: Secretaria de Estado de 
Cidades e de Integração Regional e a empresa HIDROS GERENCIA-
MENTO PROJETOS E COMÉRCIO LTDA – EPP. Objeto: serviço topo-
gráfico na Região Metropolitana de Belo Horizonte. Valor: R$89.500,00 
que correrão à conta da seguinte dotação orçamentaria: 1471.15.127.046.45
49.0001.339039.64.1.10.4. Prazo: 12 meses a contar da publicação. Data da 
assinatura: 22 de Setembro de 2017.

2 cm -26 1012306 - 1
Extrato do segundo termo aditivo ao convênio 1471001946/2015. Conve-
nentes: Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional/ Municí-
pio de Cana Verde. Objeto: prorrogar vigência até 28.03.2018. Assinatura: 
26.09.2017.

Extrato do primeiro Termo Aditivo ao convênio 1471001938/2015. Con-
venentes: SEDRU/ Município de Quartel Geral. Objeto: prorroga o prazo 
de vigência do convênio original até 23.04.2018. Assinatura: 26.09.2017. 
Ficam convalidados e ratificados, para todos os fins e efeitos, os atos, expe-
dientes e despesas procedidas e levadas a efeito a partir de 09 de abril de 
2017 até a data de publicação deste termo.

3 cm -26 1012266 - 1

Companhia de Saneamento do 
Estado de Minas Gerais

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0400 – PEM
Objeto: Reservatório Metálico Elevado 75m. Resultado: Encerrado. Não 
houve empresa vencedora, conforme consta dos autos.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0419 – PEM

Objeto: Tanques de Polietileno. Resultado: Encerrado. Não houve empresas 
interessadas, conforme consta dos autos.

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Nº CPLI.1020170128

Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e ser-
viços de Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água da cidade de 
Urucuia / MG. Dia: 06/11/2017 08:30:00 horas - Local: Rua Carangola, 606 
- Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG. Mais informações e 
o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através de down-
load no endereço: www.copasa.com.br (link: licitações/licitação de obras e 
serviços), a partir do dia 27/09/2017.

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Nº CPLI.1020170127

Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras e servi-
ços de complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário da cidade de 
Capitão Enéas / MG. Dia: 01/11/2017 ás 08:30 horas - Local: Rua Caran-
gola, 606 - Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG. Mais infor-
mações e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através 
de download no endereço: www.copasa.com.br (link: licitações/licitação de 
obras e serviços), a partir do dia 27/09/2017.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SPAL nº 
05.2017/3058 – PEM (COTA RESERVADA PARA ME/EPP).
Objeto: Registros de gaveta em ferro fundido. Dia da Licitação: 11 de outu-
bro de 2017 às 08:45 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antô-
nio - Belo Horizonte. Edital disponível em 28/09/2017. Mais informações: 
www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0454 – PEM (COTA RESER-
VADA PARA ME/EPP)
Objeto: Papel Higiênico. Dia da Licitação: 11 de outubro de 2017 às 14:15 
horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte. 
Edital disponível em 28/09/2017. Mais informações: www.copasa.com.br 
(link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0478 – PEM (COTA RESER-
VADA PARA ME/EPP)
Objeto: Cloreto Férrico. Dia da Licitação: 11 de outubro de 2017 às 14:30 
horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte. 
Edital disponível em 28/09/2017. Mais informações: www.copasa.com.br 
(link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0461 – PEM (EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP).
Objeto: Lanche padrão. Dia da Licitação: 16 de outubro de 2017 às 08:45 
horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte. 
Edital disponível em 29/09/2017. Mais informações: www.copasa.com.br 
(link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0462 – PEM. (exclusivo 
PARA ME/EPP).
Objeto: Válvula Borboleta. Dia da Licitação: 16 de outubro de 2017 às 
09:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Hori-
zonte. Edital disponível em 29/09/2017. Mais informações: www.copasa.
com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0463 – PES.

Objeto: Manutenção em Veículos Multimarcas. Dia da Licitação: 16 de 
outubro de 2017 às 14:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo 
Antônio - Belo Horizonte. Edital disponível em 29/09/2017. Mais informa-
ções: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

A DIRETORIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: Artigo 25, inciso I da Lei Federal 8.666/93. Pro-
cesso: 96.722. Objeto: Fornecimento de vale transporte aos empregados do 
Distrito Regional Vale do Aço. Prestador e Valor: Viação Lopes & Cia Ltda. 
R$27.541,80. Prazo de Vigência: 012 Meses. Reconhecimento do Ato: 
Albino Júnior B. Campos. – Superintendência de Operação Vale do Rio 
Doce e Vale do Aço. Frederico L. Ferreira Delfino. – Diretoria de Operação 
Sul. Ratificação do Ato: Sinara I. Meireles Chenna. – Diretora-Presidente 
da COPASA.

20 cm -26 1012579 - 1

Secretaria de Estado de Cultura
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – Extrato

Termo de Rescisão ao contrato nº 9049736/2015. Partes: EMG/SEC e a 
empresa Veredicto Diários Oficiais Ltda - ME. Objeto: Rescisão unilateral, 
por parte desta Secretaria, do contrato nº 9049736/2015 referente a presta-
ção de serviços de assinaturas de periódicos em meio físico e digital. Data: 
26/09/20167. Angelo Oswaldo de Araújo Santos/SEC e Danielle Aparecida 
Martinelli Jesus/ Veredicto Diários Oficiais Ltda. - ME.

2 cm -26 1012200 - 1
 Secretaria de Estado de Cultura - Extrato

Extrato de publicação do 1º Termo Aditivo ao Convenio de Cooperação 
Financeira nº 1271001746/2015, com a finalidade de prorrogação de vigên-
cia por ofício até 03 de março de 2017, celebrado entre Secretaria de Estado 
de Cultura e a Prefeitura Municipal de Conceição do Pará, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais do dia 04/12/2015, página 36, 
Editais e Avisos. Assinatura: 25/09/2017.

2 cm -26 1012501 - 1
Extrato do Convênio nº 1271000114/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA e a CORPORAÇÃO MUSICAL LIRA PERDO-
ENSE; Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais; Valor: R$ 24.400,00. 
Valor da Contrapartida: R$0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.1
3.392.140.4364.0001.3350.4101.1.10.8; Assinatura: 25/09/2017. Vigência: 
365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000117/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE PERDÕES; Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais; Valor: 
R$ 15.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00; Dotação Orçamentá-
ria Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.4450.4101.1.10.8; Assinatura: 
25/09/2017. Vigência: 365 dias.

3 cm -26 1012173 - 1

Fundação Clóvis Salgado
Fundação Clóvis Salgado – FCS

Termo de Autorização Nº 172/2017 – Entre a Fundação Clovis Salgado/
FCS e Joel de Carvalho Toledo Junior; Objeto: Autorização de Uso do Tea-
tro João Ceschiatti; Vigência: 02 meses; Valor: R$ 2.240,00; Signatários: 
Augusto Nunes-Filho/FCS e Joel de Carvalho Toledo Junior.

2 cm -26 1012301 - 1
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usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDRÉA LEITE RIOS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 VD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual COSME AMARAL COSTA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, BÁR-
BARA LUÍZA RAMOS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, CLAUDIA PIMENTA ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CLAUDIA PIMENTA ROCHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VII, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CARLOS HENRIQUE OTONI, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENISE MARIA GATTAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, 
a ANA CAROLINA ABRANTES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NATAN JOSE CAMPOS DE CAR-
VALHO, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018.

15 1061685 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 663 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOV 
nº 649, de 23 de outubro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47.047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso V, do art. 51 do Decreto nº 45.242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo assinalado no art. 1º, da Resolução SEGOV nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018.

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

15 1061622 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível V, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

15 1061532 - 1

 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LUIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMURA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARVALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq. A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOUZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOUZA PINTO DE ALVARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15.303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATUAL ANDAMENTO VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILVA FISAG VI A VI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAURO FONSECA ADJUTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRUNO SILVA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG IV A IV B 30/01/2018
11190816 DENIS LUCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MURILO COUTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILVA FISCA V A V B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILVA GUIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOUZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOUZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS VIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILVA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARVALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIXAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEU JOSE GOMES FISAG IV A IV B 01/01/2018
11867207 VITOR JOSE AUGUSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILVA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº Vaga A partir de:
MARILIA DE OLIVEIRA CAVALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AUGUSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4;

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7 e

c)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP: 1.436.841-9.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILVA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LUZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo X do Decreto nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018.
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLUÇÃO N° 021 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período.

Art 5°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 033 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Festival Imune
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos
Valor: R$ 41.000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
Valor: R$ 330.000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Thiago Veloso Vitral – MASP: 1.271.288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 022 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Show Ecológico
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 025 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
Valor: R$ 29.870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 026 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Semana de Arte Integrada
Valor: R$ 100.000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.393.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 027 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
Valor: R$ 272.830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 028 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Casa do Teatro na Rua
Valor: R$ 61.000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 029 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
Valor: R$ 35.000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 34.000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 031 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 048 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 049 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
Valor: R$ 56.73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 50 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
Valor: R$ 50.002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1.387.045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 051 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização de Evento Cultural
Valor: R$120.000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;
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III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Andrea Magalhães Matos – MASP: 1.387.045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 067 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos e de Informática
Valor: R$ 15.000,00
Plano de Trabalho n° 1638/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes– MASP: 545.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 068 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Dia da Favela
Valor: R$ 150.000,00
Plano de Trabalho n° 557/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 032 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Incentivo Cultural e Social para Feirantes de São João Del Rei
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1175/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 034 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Projeto Música Minas
Valor: R$ 404.925,00
Plano de Trabalho n° 1996/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 035 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Cultura Atuante – Desenvolvimento da cultura local
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1719/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Júlio Cézar Palhares Glória – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 036 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Termo de Fomento para aquisição de instrumentos musicais e 
equipamentos de informática.
Valor: R$ 46.000,00
Plano de Trabalho n° 1610/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 037 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Mapeamento dos Roteiros de Artesanato em Minas Gerais.
Valor: R$ 270.000,00
Plano de Trabalho n° 640/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Júlio Cézar Palhares Glória – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 038 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Unidade de Assistência Cultural
Valor: R$ 28.356,70
Plano de Trabalho n° 379/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 039 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 847/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 047 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 20.000,00
Plano de Trabalho n° 412/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 046 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1345/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 

por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Túlio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 044 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Evento Prato Rural de Camacho
Valor: R$ 15.000,00
Plano de Trabalho n° 1045/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Júlio Cezar Palhares Glória – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 043 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos e mobiliário para melhoria do 
Forno
Valor: R$ 35.000,00
Plano de Trabalho n° 892/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 042 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Construção
Valor: R$ 52.991,41
Plano de Trabalho n° 1643/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Eunice Auxiliadora Alves – MASP: 1.356.182-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 041 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 15.000,00
Plano de Trabalho n° 308/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
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como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 040 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Produção e Lançamento de Livros
Valor: R$ 43.700,00
Plano de Trabalho n° 1390/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araújo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

.RESOLUÇÃO N° 045 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Acervo Bibliográfico
Valor: R$ 17.000,00
Plano de Trabalho n° 1818/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araújo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura
15 1061252 - 1

Fundação Clóvis Salgado
Presidente:  Augusto Nunes Filho

O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições 
legais, CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do 
art. 1, § 2º do Decreto 44.391 de 03 de outubro de 2006, ao servidor: 
Masp 1.035.818-2, Robson dos Santos, referente ao saldo de 12 (doze) 
meses do cargo de Técnico de Gestão Artística, nível I, grau A. Belo 
Horizonte, 31 de janeiro de 2018.

06 1058841 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

Expediente
 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO

Alexandre de Lima Chumbinho
Secretário de Estado Adjunto

ATO/005/2018 - REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À 
APOSENTADORIA, nos termos do Art. 36, § 6º da Constituição Esta-
dual de 1989 e art. 11 do Decreto nº 42.758 de 2002, os servidores: 
Masp 1018142-8, Maria de Lourdes Pereira Passos, cargo efetivo de 
Técnico de Desenvolvimento Rural – TDR, Nível IV, Grau C, apo-
sentadoria integral nos termos do artigo 6º da EC 41/03, a partir de 
06/02/2018. Masp 1018406-7, José Emídio da Silva Filho, cargo efe-
tivo de Auxiliar de Desenvolvimento Rural – AUDR, Nível II, Grau 
B, aposentadoria integral nos termos do artigo 6º da EC 41/03, a partir 
de 06/02/2018.
ATO/006/2018 - CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA, nos termos 
do § 19 do art. 40 da CF/89, com redação dada pela EC nº 41/03, aos 
servidores: Masp 1018511-4, Divino Manoel do Nascimento, Ana-
lista de Desenvolvimento Rural – ANDR, Nível V, Grau B, a partir de 
janeiro de 2018.
ATO/007/2018 - CONCEDE QUINQUÊNIO ADMINISTRATIVO, 
nos termos do artigo 112 do ADCT, da CE/1989, aos servidores: Masp 
1018511-4, Divino Manoel do Nascimento, cargo efetivo de Analista 
de Desenvolvimento Rural - ANDR, Nível V, Grau B, 10% referente 
ao 7º quinquênio, a partir de 26/01/2018. Masp 1018499-2, Vilson Car-
doso Machado, cargo efetivo de Técnico de Desenvolvimento Rural 
- TDR, Nível III, Grau I, 10% referente ao 7º quinquênio, a partir de 
28/01/2018.

15 1061290 - 1
 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Alexandre de Lima Chumbinho
 Secretário de Estado Adjunto

ATO Nº 008/2018 - REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, 
por oito dias, a servidora: MASP 1.393.160-5, MARIA AUXILIA-
DORA GOMES, a partir de 04/02/2018.

15 1061603 - 1

Secretaria de Estado 
de Esportes

Expediente
 RESOLUÇÃO SEESPNº5, de 15 de fevereirode 2018.

 Institui Comissão de Avaliação Técnica Permanente para análise téc-
nica de amostras de bens permanentes – equipamentos e materiaises-
portivos a serem adquiridos pela Secretaria de Estado de Esportes em 
procedimentos licitatórios.
 OSECRETÁRIODE ESTADO DE ESPORTES em exercício, no uso 
de atribuição prevista no Artigo 93, §1°, incisos I e III da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei Federal 
n° 8.666/93, Lei Federal nº10.520/2002,Lei Estadual n° 14.167/2002 e 
no Decreto Estadual n° 44.786/2008,
RESOLVE:
 Art. 1º - Fica instituída Comissão de Avaliação Técnica Permanente 
para análise de amostras de bens permanentes - equipamentos e mate-
riais esportivos a serem adquiridos pela Secretaria de Estado de Espor-
tes, com finalidade específica de verificar conformidade técnica – ava-
liação e julgamento de amostras, em cumprimento às especificações 
contidas no instrumento editalício.
 Parágrafo Único – A Comissão de Avaliação Técnica Permanente, a 
que se refere o caput deste artigo, responsabilizar-se-á pela avaliação 
e julgamento de amostras, com estrita observância aos critérios objeti-
vos descritos em Edital de Licitação, aos princípios da Administração 
Pública e das diretrizes de Governo relativas às politicas públicas perti-
nentes, acostando ao respectivo processo licitatório “Ata de Julgamento 
das Amostras”.
 Art. 2º - Integram a Comissão de Avaliação Técnica Permanente, repre-
sentantes da Secretaria de Estado de Esportes, sob a Presidência do pri-
meiro, os seguintes membros:
 Henrique Ribeiro da Glória Antunes – MASP 752.797-1
 Samuel Dutra de Souza – MASP 1.286.572-1
 Cláudio Roberto Coelho – Masp. 1.316.369 – 6
 Rócio de Lima Gomes – MASP 361.899-8
 Denilson Pedrosa da Rocha – Masp. 1.002.481- 8
 Nuíla Rangel Chaves– Masp. 1.389.436- 5
 Renato Vieira da Silva – Masp. 1.121.568-8
 Paragrafo Único. Na sua ausência ou impedimento do Presidente, os 
trabalhos da Comissão de Avaliação Técnica Permanente serão pre-
sididos pelo segundo membro.Art. 3º -A atividade dos integrantes da 
Comissão de Avaliação Técnica Permanente serão exercidas sem preju-
ízo das atribuições do cargo ou função que ocupem, sendo considerada 
prestação de serviço público relevante não remunerada.
 Art 4º -A investidurados membros daComissão de Avaliação Técnica 
Permanente será de 01 (um) ano, sendo possível a recondução para 
períodos subsequentes, devendo ser observado o disposto no §4º do 
art. 51 da Lei nº 8.666/93
 Art 5º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15de fevereirode 2018.
 Ricardo Alexandre Sapi de Paula

 Secretáriode Estado de Esportes em exercício
15 1061595 - 1

Atos do Senhor Secretário de Estado Adjunto
Ricardo Alexandre Sapi de Paula

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº. 22, de 25.04.2003, à Servidora:

Masp. 295.843-7, Cibele Fátima Dias Castro, Analista de Gestão e Polí-
ticas Públicas em Desenvolvimento - ANGPD, Nível V, Grau A, por 03 
(três) meses, referentes ao 6º (sexto) quinquênio de exercício, a partir 
de 31.01.2018.

Ricardo Sapi
Secretário de Estado Adjunto de Esportes

15 1061421 - 1

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 No texto do ato publicado em 09/02/2018, referente à liberação da ser-
vidora para mandato eletivo sindical, publicado no “Minas Gerais” de 
09/02/2018, pág. 04, col. 01, do Caderno I, Diário do Executivo, onde 
se lê: “..Elaine Cristina Ribeiro, MASP 344.269-2” leia-se: “ Elaine 
Cristina Ribeiro, MASP 330.269-2”.

09 1061127 - 1
 PORTARIA SEPLAG Nº 001/2018- 1º Aditamento

 A Subsecretaria de Operação e Gestão de Projetos da Cidade Admi-
nistrativa, no uso da sua competência delegada por meio da resolu-
ção SEPLAG nº 59, de 6 de agosto de 2012, alterada pela Resolução 
SEPLAG nº 038, de 08 de setembro de 2016, art. 6º B inciso oitavo, 
tendo em vista os motivos apresentados pelo Presidente da Comissão 
de Sindicância Administrativa Investigatória:
 RESOLVE:
 Art. 1º Prorrogar o prazo estabelecido pela PORTARIA SEPLAG Nº 
001/2018, com extrato publicado no Diário Oficial do Executivo de 10 
de janeiro de 2018, por mais 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 223 
da Lei Estadual nº 869/52.

 Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2018.
 Grasielle Oliveira Espósito

 Subsecretaria de Operação e Gestão de 
Projetos da Cidade Administrativa

15 1061584 - 1

Superintendência Central de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional
SUPERINTENDENCIA CENTRAL DE PERICIA 

MEDICA E SAUDE OCUPACIONAL
DIRETORA : ROSELI DA COSTA OLIVEIRA
COMUNICAÇÃO : 0077/2018
REGIONAL : Montes Claros
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Charles Simoes Lacerda – – 0 - - 15 - 13/11/2017 A 
27/11/2017 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 22ª SRE - Montes Claros, 03649688 
Maria Aparecida de Araujo Pereira Silva – PEB – 2 - Montes Claros - 5 
- 27/11/2017 A 01/12/2017 - 158.I, 06145510 Erlane Antunes Goncal-
ves Veloso – PEB – 1 - Montes Claros - 12 - 12/12/2017 A 23/12/2017 
- 158.I, 06156913 Edna Solange Alves Santos Dias – PEB – 1 - Sao 
Joao do Paraiso - 71 - 22/10/2017 A 31/12/2017 - 158.I, 06156913 Edna 
Solange Alves Santos Dias – PEB – 2 - Sao Joao do Paraiso - 71 - 
22/10/2017 A 31/12/2017 - 158.I, 13336904 Karoline Rocha Ribeiro – 
PEB – 3 - Coracao de Jesus - 2 - 23/11/2017 A 24/11/2017 - 158.I

Fica sem efeito a publicação de licença para tratamento de saúde 
do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), por ter sido publicada 
indevidamente.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SRE - Montes Claros, 03649688 
Maria Aparecida de Araujo Pereira Silva – PEB – 1 - Montes Claros - 5
,27.11.2017,01.12.2017,4198/2017,MG 07.12.2017

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SRE - Januaria, 14225874 
Elaine Ferreira de Oliveira – ASB – 1 - Januaria - 15 - 07/11/2017 A 
21/11/2017 -
22ª SRE - Montes Claros, 10344331 Joao de Deus Mendes – ASB – 2 
- Montes Claros - 1 - 30/10/2017 A 30/10/2017 -

Avaliação Pericial pela MANUTENÇÃO DA APTIDÃO COM 
ACOMPANHAMENTO em estágio probatório, nos termos do §7º do 
art. 3º do Decreto nº 46.968, de 11 de março de 2016, combinado com 
inciso I do art. 2º da Resolução SEPLAG nº 36, de 13 de julho de 2017, 
do(s) servidor(es) abaixo:
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SRE - Montes Claros, 11274537 
Fabiana Veloso Versiani – PEB – 3 - Brasilia de Minas

COMUNICAÇÃO : 0164/2018
REGIONAL : Patos de Minas
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SRE - Patos de Minas, 02685584 
Augusta Maria Ferreira e Silva – PEB – 2 - Patos de Minas - 30 - 
28/01/2018 A 26/02/2018 - 158.I, 03905585 Dalva Maria da Fonseca 
Venancio – PEB – 1 - Lagoa Formosa - 60 - 08/02/2018 A 08/04/2018 
- 158.I, 03906419 Maria de Lourdes Silva Silveira – ATB – 1 - Patos 
de Minas - 1 - 02/02/2018 A 02/02/2018 - 158.I, 08797912 Maria das 
Gracas Braga Ferreira – PEB – 1 - Patos de Minas - 60 - 28/01/2018 
A 28/03/2018 - 158.I, 09767799 Meire Aparecida de Sousa Oliveira 
– PEB – 5 - Patos de Minas - 30 - 29/01/2018 A 27/02/2018 - 158.I, 
10517266 Mirlene Aparecida Pereira – PEB – 1 - Patos de Minas - 
60 - 31/01/2018 A 31/03/2018 - 158.I, 10802924 Heloisa Tolentino – 
EEB – 3 - Patos de Minas - 45 - 05/02/2018 A 21/03/2018 - 158.I, 
11046505 Ilmar Pacheco da Silva Bornia – ATB – 4 - Sao Gotardo 
- 30 - 05/02/2018 A 06/03/2018 - 158.I, 11993987 Ricardo Gomes 
Pereira – PEB – 3 - Patos de Minas - 60 - 08/02/2018 A 08/04/2018 
- 158.I, 12546057 Dayane Martins de Barros – PEB – 3 - Patos de 
Minas - 60 - 05/02/2018 A 05/04/2018 - 158.I, 13350418 Sonia Maria 
Moreira – ATB – 3 - Lagoa Grande - 4 - 23/01/2018 A 26/01/2018 - 
158.I, 14095343 Viviane da Cruz Ribeiro Carvalho – EEB – 2 - Patos 
de Minas - 30 - 08/02/2018 A 09/03/2018 - 158.I

29ª SRE - Patrocinio, 08681199 Sandra Borges da Cunha Costa e Cam-
pos – SEI – 3 - Patrocinio - 30 - 25/01/2018 A 23/02/2018 - 158.I, 
10016020 Marcia Cristina de Barros – DIII – 1 - Serra do Salitre - 13 
- 02/02/2018 A 14/02/2018 - 158.I, 10016020 Marcia Cristina de Bar-
ros – PEB – 2 - Serra do Salitre - 13 - 02/02/2018 A 14/02/2018 - 158.I, 
13987946 Juannyta de Freitas Campos Maziero – ATB – 1 - Patrocinio 
- 3 - 30/01/2018 A 01/02/2018 - 158.I
33ª SRE - Ponte Nova, 05523238 Fernando Jose Lopes – PEB – 5 - 
Canaa - 90 - 31/01/2017 A 30/04/2017 - 172, 05523238 Fernando Jose 
Lopes – PEB – 1 - Canaa - 90 - 31/01/2018 A 30/04/2018 - 172

Secretaria de Estado de Saude, 10584498 Genianne Cristine Costa Silva 
– EPGS – 2 - Patos de Minas - 15 - 25/01/2018 A 08/02/2018 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10801611 Geraldo Cesar 
Sousa e Silva – ANEDS – 2 - Carmo do Paranaiba - 1 - 17/01/2018 
A 17/01/2018 - 158.I, 11347028 Sileide Pena Carvalho – ASP – 2 - 
Patrocinio - 30 - 29/01/2018 A 27/02/2018 - 158.I, 11425741 Mar-
cos Antonio Martins – ASP – 1 - Patos de Minas - 15 - 06/02/2018 
A 20/02/2018 - 158.I, 12453999 Marina Alves Machado – ANEDS – 
1 - Patos de Minas - 4 - 26/01/2018 A 29/01/2018 - 158.I, 12627980 
Isabel Cristina de Paula Costa – ASEDS – 2 - Presidente Olegario - 7 
- 02/02/2018 A 08/02/2018 - 158.I, 12798492 Fernanda Braga dos San-
tos – ASP – 2 - Carmo do Paranaiba - 15 - 07/02/2018 A 21/02/2018 
- 158.I, 13723846 Hudson Marra Ribeiro – ASP – 1 - Patrocinio - 1 - 
25/01/2018 A 25/01/2018 - 158.I, 13761846 Henrique Leles Moreira – 
ASP – 0 - Carmo do Paranaiba - 3 - 05/02/2018 A 07/02/2018 - 158.I, 
13787973 Laura Resende Mattos – ANEDS – 1 - Patos de Minas - 7 
- 07/02/2018 A 13/02/2018 - 158.I, 13800610 Filipe Augusto Soares 
Amorim – ASP – 1 - Patos de Minas - 2 - 02/02/2018 A 03/02/2018 - 
158.I, 14405047 Marcos Vinicius Martins Soares – ASP – 1 - Presidente 
Olegario - 18 - 25/01/2018 A 11/02/2018 - 158.I, 14444285 Daniel Fer-
nando Rodrigues – ASP – 1 - Patrocinio - 5 - 31/01/2018 A 04/02/2018 
- 158.I, 14455364 Nathalia Ribeiro Silva – ASP – 1 - Patrocinio - 5 - 
31/01/2018 A 04/02/2018 - 158.I, 14501837 Diego Luis Vieira – ASP 
– 0 - Patrocinio - 15 - 08/02/2018 A 22/02/2018 - 158.I

, 10785764 Jose Carlos Pacheco – AGSE – 3 - Patos de Minas - 7 - 
01/02/2018 A 07/02/2018 - 158.I, 12767216 Robson de Oliveira – 
AGSE – 2 - Patos de Minas - 2 - 30/01/2018 A 31/01/2018 - 158.I, 
13950928 Nathalia de Sousa Ferreira – ANEDS – 1 - Patos de Minas 
- 7 - 09/02/2018 A 15/02/2018 - 158.I

IEF-Instituto Estadual de Florestas, 10207538 Esmeraldino Duarte 
Cambraia – AUMB – 1 - Lagamar - 1 - 07/02/2018 A 07/02/2018 
- 158.I

IMA-Instituto Mineiro de Agropecuaria, 10093524 Ivone Vieira Mar-
condes – FISCA – 1 - Patrocinio - 9 - 07/02/2018 A 15/02/2018 - 
158.I, 10173417 Edvar Pereira Borges – FISAG – 1 - Patrocinio - 45 
- 07/02/2018 A 23/03/2018 - 158.I

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo com o Decreto 46.061 
de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SRE - Patos de Minas, 03781788 
Maria Margareth Pedroso – ATB – 1 - Onde se Lê: 5,18.01.2017,22.01.
2017,62/2018,MG 16.01.2018 - Leia-se: 5,18.12.2017,22.12.2017

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13194428 Marcio Antonio da 
Silva – ASP – 2 - Onde se Lê: 29,04.12.2017,01.01.2018,4197/2017,M
G 08.12.2017 - Leia-se: 60,04.12.2017,01.02.2018

Exames de Pré-Admissional INAPTO, do(s) candidato(s) abaixo:
CPF NOME LOCALIDADE
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, 04917837600 
- Aline da Silva Roquete -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SRE - Patos de Minas, 08914475 
Meriluce Pereira – ASB – 3 - Patos de Minas - 2 - 01/02/2018 A 
02/02/2018 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11268414 Marcella Beatriz de 
Oliveira – – 2 - - 5 - 01/02/2018 A 05/02/2018 - , 12768800 Tiago 
Ramualdo dos Reis – – 1 - - 7 - 30/01/2018 A 05/02/2018 - , 12857421 
Jorge Alexandre Faria Silva – – 1 - - 7 - 31/01/2018 A 06/02/2018 - 
, 13311089 Rafaela de Fatima Santos – – 1 - - 7 - 30/01/2018 A 
05/02/2018 -

, 12892691 Cristiano Mesquita da Silva – – 1 - - 9 - 31/01/2018 A 
08/02/2018 -

COMUNICAÇÃO : 0222/2018
REGIONAL : Curvelo
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 10ª SRE - Curvelo, 03507464 Wilze 
Sena Pinto – ANE – 2 - Curvelo - 1 - 07/02/2018 A 07/02/2018 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10986594 Cristiane de Jesus 
Silva Lima – ASP – 2 - Tres Marias - 1 - 08/02/2018 A 08/02/2018 
- 158.I, 13805031 Ronan Araujo do Amaral – ASP – 1 - Abaete - 12 - 
08/02/2018 A 19/02/2018 - 158.I

Exames de Pré-admissional APTO, dos candidatos abaixo:
Órgão SRE CPF Nome Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, 92306713634 
- Silvia da Costa Evangelista – PEB - 15/02/2018 

15 1061618 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretário: Helvécio Miranda Magalhães Júnior

Expediente
Retifica na Resolução Nº 04 de 06 de fevereiro de 2018 publicada na IOF do dia 07/02/2018, o seguinte:
Onde se lê:

Masp Nome Adm. Cargo Nível 
Anterior

Grau 
Anterior Nível Atual Grau Atual Vigência

3294907 Silvana Rodrigues do Carmo 1 AGOV IV A IV B 01/01/2018

Leia-se:

Masp Nome Adm. Cargo Nível 
Anterior

Grau 
Anterior Nível Atual Grau Atual Vigência

3358546 Silvana Rodrigues do Carmo 1 AGOV IV A IV B 01/01/2018

15 1061505 - 1

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais
Presidente: Hugo Vocurca Teixeira

ATOS DA DIRETORIA DE PREVIDENCIA
Concede, nos termos do Art. 40, § 7º, I, da CF/88, C/ Red. da EC 41/03, C/C Art. 2º da Lei 10.887/04, C/C Art. 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42.758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de Vigência Protocolo

68648-4 Lais Teresinha Pinho Ferrari Fernanda Pinho Ferrari,
Ana Elisa Pinho Ferrari 19/01/2018 27/12/2017

68807-0 Marcio Jose da Cunha Jardim Beatriz Mosci Piancastelli 27/01/2018 07/02/2018
68809-6 Maria Trindade Rangel Leite Brandao Jose Augusto Henriques Brandao 24/11/2017 08/02/2018
68810-0 Maria Helena Gramigna Perdigão Raimundo Jose Perdigão 27/01/2018 08/02/2018
68811-8 Antônio Lucas Pereira Maria Merces Lucas Pereira 10/01/2018 08/02/2018
68812-6 Maria Rosa de Faria Agostinho Silvino de Faria 11/12/2017 09/02/2018
68813-4 Jose de Oliveira Olivia Cecilia Rosa Oliveira 11/01/2018 09/02/2018
68816-9 Luiz Antonio Goncalves Nair Elena da Silva Goncalves 29/01/2018 09/02/2018
68817-7 Jose de Castro Maria Candida Ribeiro 13/01/2018 09/02/2018
68818-5 Otaviano Goncalves Ramos Orades dos Santos 20/01/2018 09/02/2018

Concede, nos termos da Decisão Judicial, inclusão no rol de beneficiários da pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de Vigência Protocolo

44118-0 Lucia Helena Lima Fernandes Katia Cristina Lima Fernandes 01/01/2018 07/02/2018

Autoriza, nos termos do Art. 40, § 7º, I, da CF/88, C/ Red. da EC 41/03, C/C Art. 2º da Lei 10.887/04, C/C Art. 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42.758/02, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de Vigência Protocolo
63449-2 Rubens Dias Moreira Cleuza Guimaraes Moreira 05/04/2015 08/02/2018
60324-4 Antônio Geraldo dos Santos Wanilda Dayrell dos Santos 30/07/2013 08/02/2018
53659-8 José de Oliveira Simões Leda de Souza Simões 07/03/2010 08/02/2018
67989-5 Carlos Francisco Pereira Moreira Lucia Elenice Molinero Moreira 31/08/2017 06/02/2018
68441-4 Heloisa da Silva Rezende Guaraci Firmino 03/11/2017 07/02/2018


